
\

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃII DtI PINHAL ESTABO BÍI

PARANÁ.

PREGÃÍ| ELETR0N|C0 N.', 047/ 2023.

pRÍlcESsÍI AI|MINISTRATM N.o lg8/2023

sESSÃo:nlasl2023.

HtlRÁRIO: O9H3OMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA 0E ADMINISTRAçÃ0.

0BJET0: |NF0RMAT|IJ0 INSTITUCI0NAL IABL0IDE).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@email.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

Contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final, diagramação, revisão
ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide com tamanho de 26,5 x'29,1 cm
(fechado), em papel sulfite 75 gramas, 08 paginas, colorido.

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V.TOTAL

892

E AS BASES DOS ftXTOS FORNECIDOS PEU MUNICIPAUDADE

V. UNIT

cc
ItJ

lôro

o

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

'T
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):GABINETE

Responsável pela Demanda: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br Fone: (43)3551-8301

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA A COLETA DE DADOS, PRODUçÃO DE ARTE-FINAL,
DIAGRAMAçÃo, REvtsÃo oRToGRÁFtcA E tMpREssÃo or rNFoRMATtvo tNsflTUctoNAL EM FoRMATo
TABLóIDE coM TAMANHo DE 26,s x 29,7 cM (FECHADo), EM pApEL suLFtrE 7s GRAMAS, 08 pAGtNAs,

COLORIDO, QUE SERÁ DTSTRIBUíDO A POPULAçÃo NAs FESTIVIDADES EM AtusÃo Ao ANtVERsÁRIo Do
MUNICíPIO.
VALOR ESTTMADO PARA A AQUtStçÃO: RS 6.900,00
cRÉDrros oRçAM ENTÁRtos: FRooo
PREVTSÃO DE DATA PARA UTtL|ZAçÃO DO pRODUTO: OUTUBRO DE2023

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUtStçÃO

O princípio da publicidade é um vetor da Administração e diz respeito à obrígação de tornar públicas às ações
por ela praticadas, sempre visando proporcionar transparência ao serviço público, conferindo aos cidadãos a

garantia do acesso à informação, possibilitando aos mesmos o exercício de controle sobre os atos praticados, os

quais devem almejar acima de tudo o interesse público.

Em cidades interioranas de pequeno porte como a nossa, mesmo com o advento da internet, a mÍdia impressa

ainda é fundamental para a divulgação dos atos praticados. A presente contratação pretende fazer um
apanhado das principais realizações e programas ofertados pela municipalidade nos últimos 03 anos, no sentido
de um informativo técnico com o intuito de uma prestação de contas a ser distribuída para a população.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641OOO142
Endereço eletrônico wrerw-flhçifêqdopiilhêl-pr.gov.br' -E-mail pnrpinhq!@§qi.,§p.m.,.hr e ccmpÍâs.p!:!ilr-i.!1.!1q.i@gnts!.|.,.c_Êm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA.
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4. Observações gerais:

4.L. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: RODRIGO LANINI BORGES.

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 05 DtAs APós o ENVIo DAs INFoRMAçÕES PERTINENTES POR PARTE

DA MUNICIPALIDADE.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA MUNICIPAt DE ADMINISTRAçÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE JUNHO DE 2023.

CíCERO ROGÉRIO SANCHES

Responsável pela Formalização da Demanda

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se,à,aulpridade;rqpetente

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e oemail 

|rf,y" 
c^!u"it.

para análise de

CIENTE:

z
NICIPALPREFEITO

DART,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641OO014?
Endereço eletrônico wlvw,ribçiriiqdsplnhgl.p.r.üúv,-br -E-mail pryrpt$!t4.1@uql.a9.m.,.i}| e cer{prqs,.&$rp-inhal@Smilil.,.s-qn
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 6000 INFORI'4ATIVO I\4UNICIPAL R$ 1,01 R$ 0,97 R$ 1,41 R$ 1,13 Rf 6.780,00
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www.iornalcn.com.br

JGNWW GENESIS MACHADO E CIA

RUA PrAUI 1546, BATRRO

SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO

TELEFONE- 43 3571 3645 E 43
r N FORMAÇÃO COM CREDTBT Ll DADE E-MAIL - GENESIS MAC

oRÇAMENTO

A Empresa GENESIS MACHADO E CIA LTDA- ME, (JORNAL CORREIO DO NORTE)
estabelecida na Rua Piauí, 1546, Bairro Santa lsabel, Município de Siqueira Campos,
Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.272.79710001-70,apresenta a seguinte
orçamento para Prefeitura de Ribeirão do Pinhal.

Item Descrição do Serviço QUANTIDADE
Valor

unitário

01
COLETA DE DADOS, PRODUÇÂO DE ARTE.

F|NAL, DIAGRAMAÇÂO, neVtSÃO
ORTOGRAFICA E IMPRESSÃO DE
INFORMATIVO INSTITUCIONAL EM

FORMATO TABLÓIDE COM TAMANHO DE
26,5X29,7 CM (FECHADO), EM PAPEL

SULFITE 75 GRAMAS 08 PAGINAS,
coLoRlDo.

6.000
exemplares

R$
8.500,00

oBSERVAÇOES |U|pORTANTES
O orçamento proposto apresenta seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsáo inflacionária, estão inlusos os custos, como transporte ou fretes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas e indiretas.

Siqueira Campos, 21 de junho de 2023.

GEN ESIS

JESUS

MACHADO:7
6966s9391s

Assinado de forma digital por
GENESIS JE5U5

MACHADO:7696659391 s
DN: c=BR, o=lCP-Brasil,
ou=341 7368200031 8,

ou=Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1,
ou=(EM BRANCO), ou=presencial,
cn=GENESIS JESUS

MACHADO:7696659391 5

Dados: 2023.06.21 09:1 6:1 2 -03'00'

GENESIS MACHADO E CIA LTDA

CNP J : 26.27 2.7 97 / 000L-7 O

REPRESENTANTE LEGAL:GEruESrS TESUS MACHADOPF:769.665.9j9-15/ RG 3.jií.625-5

RUA PIAUÍ, 1546, BAIRRO SANIA ISABÉI

SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO

PARANÁ

GENESIS MACHADO E CIA LTDA

CNP J : 26.27 2.7 97 / 000L-7 O

TELEFONES -433s7L1357 - 43 9999337695

tfr'fin e frí)fifiEl0
tct#ü@i:!i^lüWE



OLIVUâW-P,& WWRIN LTD
CfqPJ: I I "ü44"ffiC8/0001-34

Rua Prufessor& Francisca Damas, 53
Parque Cos EstudanÍes - Jacarezinho(PR)

Telefone: (043) 99903-2589

oRçAWYNTO

Jacarezinho, 21 dejunho de 2023

TREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

coLErA DE DADos, pRCDtiÇÃo or ARTE-FIíIAL, DiAGRAwnçÃo, nrvlsÃo oRrocúrtcR E

tupnrssÃo or trurónuni:vci lílsrrrucroNAl EM FoRMATo TABLoIDE coM TAMANHo DE 26,5x
29,7 CM (FECHADO),EMPklr L SULFITE 75 GRAMAS, 08 PAGINAS, COLORIDO.

QUAI,.üTI DANT #,*** EXEI\/IPLARES

VALOR: R$ 6.050 (Seis mil reais e cinquenta reais)
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MUNICIPIO DE QUlXERAMOBIM
QUIXERAMOBIM.CE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 0604í90í23
Processo Administrativo No 06041 901 23-PERP

Tipo: P.EGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

Data de Publicação: 2810412023 1 1 :26:25

LOTE 1

Item: I Quant.: 500 Unidade: UNIDADE 1.0 Val. Ref.: 26,20
UNID.

Descrição: 20552 - BLUSA EM IVALHA coM PERSONALTZAÇÃo EM TRANSFER FRENTE E CoSTAS (UN|SSEX).

Autor
TRINAY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÔES EIRELI

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

GLOBAL NEGÔCIOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELE

Marca/Modelo
MARCA PROPRIA/ BLUSA EM MALHA

MDK

MDK

PRÓPRIA / PRÓPRIO

Valor
25,00

26,20

26,00

26,20

Item: 2 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE 1.0 Val. Ref.:43,10
UNID.

Descrição:23386 - BLUSA GOLA POLO FEMININA NA COR VERDE MUSGO, TECTDO 50% ALGODÃO SO.Z,
POLIESTER, TAMANHOS VARTADOS (P, M, G E GG), COM UM BORDADO CONTENDO O BRASÃO DO
MUNICÍPIO E A IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA ÓEIUANDANTE, DO LADO DIREITO

Autor
GLoBAL NEGÓCIoS E CoNSULToRIA
EMPRESARIAL EIRELE

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

\- TRINAY INDUSTRIA E COMERCiO DE
CONFECÇÕES EIRELI

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRoPRIo

MDK

MDK

MARCA PROPRIA / BLUSA GOLA POLO

Valor
43,10

43,í0

43,00

42,00

Item: 3 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE 1.0 Val. Ref.: 53,43
UNID.

Descrição: 23387 - BLUSA GOi-A POLO MASCULINA NA COR VERDE MUSGO, TECTDO 50% ALGODÃO S0%
POLIESTER, TAMANHOS VARIADOS (P, M, G, GG, XG E XXG), COM UM BORDADO CONTENDO O BRASÃO DO
MUNIcíPlo E A IDENTTFTcAÇÃo DA SECRETARTA DETVANDA'NrrE, Do LADo DtREtro

Autor
TRINAY INDUSTRIA E COMERCIO DE
coNFEcÇÕES EtRELt

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

GLoBAL NEGÓcIos E CoNSULToRIA
EMPRESARIAL EIRELE

Marca/Modelo
MARCA PROPRIA / BLUSA GOLA POLO

MDK

MDK

PRôPRrA / pRôpRto

Valor
50,20

53,43

53,00

53,43

Item:4 Quant.: liO

1de17

Unidade: UNIDADE 1.0
UNID.

Val. Ref.: 95,33
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MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM
QUIXERAMOBIM-CE

Autor
GLoBAL NEGÓCIoS E coNSULToRIA
EMPRESARIAL EIRELE

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIIúENTOS
LTDA

WM SERVICOS LTDA

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIo

PROPRIA

PROPRIA

pRópRrA-sERVrÇo / pRópRtA-sERVtÇo

0,88

Valor

0,88

0,88

0,88

Item: í3 Quant.: 70 Unidade: UNIDADE 1.0
UNID.

Descrição: 20567 - CHAVEIRO PERSONALIZADO CONFECCIONADO EM MDF

Val. Ref.:3,06

Autor
MA COMERCIO E DISTRIBUIDCRA DE ALIMENTOS
LTDA

V FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

WM SERVICOS LTDA

GLoBAL urcôctos E coNSULToRTA
EMPRESARIAL EIRELE

Marca/Modelo
PROPRIA

PROPRIA

PRÓPRrA-SERVtÇO / pRÓpRtA-SERVtÇO

pRópRrR I PRoPRto

Valor
3,06

3,06

3,06

3,06

Item: 14 Quant.:400 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 13,03

DescTição: 7O3O - APOSTILA XEROCADAS P/B E ENCADERNADAS COM CAPA E CONTRA CAPA E ASPIRAL C/
50 PAG.

Autor
cLoBAL Necócros E coNSULToRtA
EMPRESARIAL EIRELE

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

WM SERVICOS LTDA

Marca/Modelo
PRÔPRIA / PRoPRIo

Valor
13,03

13,03

'Í3,03

13,03

PROPRIA

PROPRIA

PRÓPRrA-SERVTÇO / pRÓpRtA-SERVIÇO

Item: í5 Quant.: 1 Unidade: MILHEIRO Val. Ref.:963,33
Descrição:20560 - JORNAL C/8 PAGINAS, IMPRESSAO qx+ CORES, EM pApEL COUCHE L|SO 7OG, s6x43
(FECHADO). DOBRADO = 2 EÍvt CRUZ. cRAMPEADO. (12 ED|ÇÔES DTFERENTES).

v Autor
MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

GLoBAL NEGÓCIoS E ooNSULToRIA
EMPRESARIAL EIRELE

WM SERVICOS LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA

PROPRIA

pRópRrn / pRopRto

pRópRrR-seRVtÇo / pRópRtA-sERVtÇo

Valor
963,33

963,33

963,33

963,33

Item: í6 Quant.: 1.000 Unidade: UNIDADE Vat. Ref.: 0,66
DescTição: 5661 - CAPA PARA PROCESSO DE PAGAMENTO,46X33CM, IMPRESSÃo 01 CoR PRETA, PAPEL AP
75G COR BRANCA

Autor M27çp/Modêlo
GLoBAL NEGÓCIoS E CoNSULToRIA pnÓpRIR I pRÓpRIcI
EÍVIPRESARIAL EIRELE

FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA PROPRIA

MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PROPRIA
LTDA

wM sERvrcos LTDA pRópRtA-sERVtÇo / pRopRtA-sERVtÇo

Valor
0,66

0,66

0,66

0,66

Item:17 Quant.:400 Unidade: UNIDADE

10 de 17

Val. Ref.: 9,32



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 22 de junho de 23

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações sobre a
existência de dotação financeira apropriada no valor de R$ 6.780,O0 (seis mil e
setecentos e oitenta reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório
visando a contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-
final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato
tablóide, com tamanho de 26,5 x 29,7 cm (fechado), em papel sulfite 75 gramas, 0B
paginas, colorido, que será distribuído a população nas festividades em alusão ao aniversário
do município. conforme solicitação do Gabinete do Prefelto.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição

para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente.

nt
s

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

úü
!'to
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ütRIBEINAO DO PI}IHAL
E§TADO DO PARANÀ

rvrAN r FESTAÇÃo o nçnv e rurÁRtn.

nrrERÊttctR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para coleta de dados,

produção de arte final, diagramação, revisão ortográfica e impressão

de informação institucional em formato de tablóide, conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçaq,gnto vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme Í.gr..

DOrAÇÃO ORÇAtvl E NTÁRlA.

Orgão - 02 - Executivo tVuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

projeto/Ativid ade - 04.122.0002.2-002 - Atividades do Gabinete do Prefeito.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica

Cócligo reduzido - 00360 - 00000 'OOOOlOl.lOTlOO/00 - Recursos Ordinários (Livres)'

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração,

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações'

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2-005 - Atividades da Administração Municipal.

Natuíeza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal.JurÍdica.

Codigo reduzido - 00580 - 00000 'OAOOIOUOT IOOIOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Codigo reduzido - 00590 - 00510 - O5tO/O1,lO7IOO/OO - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Codigo reduzido - 00600 - 00511 'O51UO1./07/O0l0O Taxas - Prestação de

Ribeirão do Pinhal, 28 de jun

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNP.I: 76.968.06 4IOOO\-42 - e-mail: adrninistracao@ribeiraodopinhal pr'gov br



PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARA]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 22 dejunho

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações sobre a
existência de recursos financeiros apropriados no montante de R$ 6.780,00 (seis mi! e
setecentos e oitenta reais) para que possamos dar andamento ao processo lÍcitatório
visando a contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-
final, díagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato
tablóide, com tamanho de 26,5 x 29,7 cm (fechado), em papel sulfite 75 gramas, 08
paginas, colorido, que será distribuído a população nas festividades em alusão ao aniversário
do município, conforme solicitação do Gabinete do Prefeito.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição
para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos
de estima e consideração.

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

2023
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Atenciosamente,



PREFEITUÍIA DE

RIBEIRÀO DO PII{HAL
E§TADO DO PAIAXÀ

Secretaria MunÍcipal de Fazenda e Plãnejamento

lt

RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 DE JUNHO DE 2023.
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DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Formação de Registro de Preços
para eventual contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de
afte-flnal, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em
formato tablóide com tamanho de 26,5 x29,7 cm (fechado), em papel sulfite 75 gramas, 08
paginas, colorido, que será distribuído a população nas festividades em alusão ao aniversário
do Município.

01 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

Este documento trata da demanda da contratação de seruiços especializados para a coleta
de dados, produção de afte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de
informativo institucional em formato tablóide com tamanho de 26,5 x 29,7 cm (fechado), em
papel sulfite 75 gramas, 08 paginas, colorido, conforme previsto no Documento de
Formalização de Demandas - DFD, protocolado no Departamento de Compras e Licitações.

A contratação é necessária tendo em vista que a municipalidade não possui recursos
materiais e humanos para a confecção de um produto nos moldes de qualidade exigidos
para uma correta divulgação dos atos realizados. Assim, com objetivo de cumprir a missão

institucional e o princípio da publicidade, o qual é essencial para o atendimento do interesse
público, a equipe responsável por este estudo vale-se dos instrumentos legais para a

contratação de tais serviços.

02 - ÁREA REQUTSTTANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO CICERO ROGERIO SANCHES

03 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o
exercício de 2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exerchio de 2024.

04 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns, nos termos do
Artigo 6.0 XIII da Lei no 14.133, de 202L, devendo ser prestados/executados na data
solicitada, dentro da padronização exigida pelo órgão e conforme especificações técnicas e

requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Seruiços- CATSER. A

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação

I
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
igualdade de condições.

05 - ESTIMATTVA DAS QUANTTDADES

As quantidades previstas baseiam-se em levantamento populacional; Por se tratar de valores
estimados, os mesmos foram arredondados. Segue abaixo tabela com os quantitativos dos
itens e valores unitários máximos estimados:

06 . LEVANTAMENTO DE MERCADO

A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de
acordo com o decreto municipal 02012023 Artigo 18 III, de 27 de março de 2023 através de
pesquisas relativas ao objeto deste estudo. Por se tratar de seruiços tidos como comuns na
área em questão, foram solicitadas cotações, bem como verificadas contratações similares,
conforme documentos em anexo. A partir da análise mencionada, foram identificados
diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado
bastante amplo e difuso.

07 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O custo estimado da contratação conforme demonstram os documentos em anexo é de até
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). Considerando o Art. 19o III do decreto no
02012023, foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a metodologia da
média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de
valores inexequiveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

08 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COr,rO UM TODO

A solução que melhor atende aos interesses e necessidades do solicitante é a realização de
procedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

Çt-8.
Fii.,tCI

ITEM CATSER DESCRIÇAO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

01 892
PROPAGANDA E

PUBLICIDADE
6000 UND R$ 1,15 R$ 6.900,00

oBSERVAÇõES:

PAGINA OUANTIDADE DE FOTOS COM TEXTO
01 ARTE DE PAGINA INTEIRA
02 06
03 06
04 08
05 05
06 06
07 06
08 ARTE DE PAGINA INTEIRA

AS IMAGENS E AS BASES DOS TEXTOS SERÃO FORNECIDOS PELA MUNICIPALIDADE
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ELETRôNICA, com critério de julgamento menor preço, para eventual contratação
validade de 12 meses, caso a data definida para a distribuição sofra alterações.

09 . JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Os serviços da presente contratação não serão executados de forma parcelada

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação almeja-se atender as necessidades da Administração no que
envolve o alcance da propaganda institucional ao público avesso aos avanços
tecnológicos, para que os mesmos tomem ciência das realizações e dos programas
oferecidos e realizados pela municipalidade.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria solicitante deverá providenciar junto aos demais órgãos as infcnmações e

imagens que deseja divulgar no Informativo a ser elaborado.

12 - CONTRATAçõES CORRE LATAS/ rNTE RDEPE N DE NTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

13 . IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa para imprimir jornais pode ter alguns impactos ambientais,
que podem variar dependendo das práticas e políticas adotadas pela mesma. Alguns
possÍveis impactos incluem :

Uso de recursos naturais: A produção de papel requer o uso de recursos naturais, como
árvores, água e energia. Dependendo da origem do papel utilizado, pode haver impactos na

biodiversidade das florestas, consumo de água e emissões de gases de efeito estufa
associados à produção de energia.

Uso de produtos químicos: A impressão de jornais geralmente envolve o uso de tintas,
solventes e produtos químicos para o processo de impressão. O descarte inadequado desses
produtos pode levar à poluição do ar, da água e do solo, impactando a saúde humana e os
ecossistemas que por ventura vierem a ser afetados.

Geracão de resíduos: A produção de jornais pode gerar resíduos sólidos, como sobras de
papel, embalagens e materiais descartáveis. O destino adequado desses resíCuos, como
a reciclagem ou a disposição correta, é importante para minimizar o impacto
ambiental.

Emissões de carbono: O transporte dos jornais impressos até o local de distribuição pode
resultar em emissões de carbono significativas, especialmente se forem percorridas longas
distâncias. Isso contribui para as emissões de gases de efeito estufa e o aquecimento global.
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Impactos na saúde humana: A exposição a produtos químicos utilizados no processo

impressão, como tintas e solventes, pode representar riscos para a saúde dos trabalhado
envolvidos na produção dos jornais e para as pessoas que manuseiam esses materiais.Para
minimizar esses impactos ambientais é recomendável a contratação de Empresas que

adotem práticas sustentáveis, como a utilização de papel reciclado ou ceftificado, o uso de

tintas e solventes menos tóxicos e a implementação de medidas para minimizar o consumo

de água e energia, que estabeleça práticas adequadas de gerenciamento de resíduos, como
a separação e destinação correta dos materiais recicláveis e a redução do desperdício
durante o processo de impressão, que promova o uso eficiente de papel, evitando
impressões desnecessárias, incentivando a impressão frente e verso e implementando
medidas para reduzir o consumo de energia durante o processo de impressão e que
promovam a conscientização sobre a importância da sustentabilidade na redução do impacto
ambiental.

14 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de
planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma úez que os

benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração,
devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal, 28 de junho de 2023.

15. RESPONSÁVEIS

cÍcERo ROGÉRIO SANCHES
SECRETÁRIO DE ADMIN ISTRAçÃO

LUIZ ANTO'{IO DIAS CATARINO
SECRETÁFüO DE PLANEJAMENTO

s\ §
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
II.o 04712023, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAdO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA COLETA DE DADOS,

PRODUSO DE ARTE FINAL, DIAGRAMAÇÃO, REVISÃO ORTOGRAFICA E

IMPRESSÃO DE INFORMATIVO ONTITUCIONAL NO FORMATO TABLOIDE

NOS MOLDES DA LEI t4.t3312021.

RrBErúo Do nINHAL, 06 DE IULHO DE 2023.

-PR ITO MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br
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EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í4712014) - PROCESST ADMINISTRATIVO N.'188/2023

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO
peRAruÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa especializada para a coleta de dados,

produção de arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucíonal em

formato tablóide conforme solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçào do Pregão Eletrônico será no dia 1110812023 corn recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 6.780,00 {seis mil setecentos e oitenta reais).

O edital na íntegra estará drsponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçóes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45mrn às 11h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico wwry-ttbeÍaqdqplnhaLpr.qo_v, bI. lnformações e consultas através
do e-mail pnrrBinhal@uol.com.br ou cslnprês.prnrpinhal@qmail.çom ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 06 de jul

P

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76. 968.064t000'1-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.nr.qgy&! - E-mail pmrpinhal@uoi.com.br e compnas'omrpinhal@omail.com

de 2023.
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EDITAL DE ELETRÔNICO SRP n'04712023.
M
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O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Cficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por !TEM", modo de disputa "ABERTO", "'isando o registro de preços para

contratação de empresa especializada para a coleta de dados, lrodução de arte-final, diagramação,

revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide conforme solicitação

da Secretaria de Administração e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

O referido Edital estará disponÍvel no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhai.Or.gov.br no link Licitações e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA :1110812023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min"
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ R$ 6.7 seis mil setecentos e aitenta reais

A Licitaçáo será regida pela Ler n" tr4.133, de 2021 e Deqieto MqflçjBêL-8282Q4, e demais

legislaçáo aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçóes necessárias, qualquer alteração, nrodificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas oelo Jtíunicípio, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com reÍerência ao edital

em questão.

Com este Edital

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

t"E

ah{o

DISPOSIÇOES PRELIIViI NARES01

a2 DOCU IVIENTOS I NTEGRANTES
03 RECT.BITVLEI\ITOE AAÉNTUNN. DAS PROPOSTAS E DÂTA DC PREGAO

COITIOIÇÕES PARA PARTICI PAÇÃO04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAIUENTO
08 HABILITAÇAO

irvrpucNnÇÂo no EDlrAL, RECURSoS E HoMoLoc \ÇÃo09
MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS10

11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 Pnnzos, LocArs E coNDtÇoES DE ENTBEc4 !q ! BJETO
13 PAGAMENTO

OOTNçÃO ORÇAMENTARIA14
15 REAJUSTAMENTO

ón couourA DE pREVENÇÃo DE FRAUDE E coRRUPÇAo16
17 DISPOSI ES FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 7ô.968.06410001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinbal.grygy@- E-mail pmrpinhal(@uot.1om.bl e compras.pmrpinhal@qmail.com
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET'
condiçôes de segu rança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Ghamma Junior nomeado através da portaria 04312023, e-mail para contato: pr-nrpirthal@uol c*.tll br

ou compra§.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-830í ou 3551-8320.
t.+ Ó presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123t2006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Reqistro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de

empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de

tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e

Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta do
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. Anâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641oO01 42
Endereçoeletrônicoww-w.filfCifaq-dqpiIhal.p.!:,Cg:y.hf - E-mail p-mrpinhel@!,l9l.cq!$.b!:eÊp-mp-tas,pluÍpiuhê!@SIn-ail.§s-m
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhi
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempen
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1* dq ai1. -9" da l.ei nl 14.133. de 2ü?11
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO STSTEMA LTCTTAçÕES DA BOLSA DE LTCTTAçÕES e LErLÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site vvin4ry.bjLq{§"br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, 

;

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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S.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou

documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta,

mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.í9.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as

especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado p

divulgação.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147 114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
paa a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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S.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
participarão da fase de lances.'S.Sa. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário-

5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.õa. f vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
ô.2. trto preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), óomerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
ô.S. Quatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

O.ó. rua hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
-6.9. 

Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.i parajutgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,

observadô õ prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o enõerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apÓs negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

OS. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.co e

compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (Íês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Nâo serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uoj.com.hr e compras.n{'0lpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ir)
i
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prej

sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

uízo d

10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, enselarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançõés, sem prejuÍzo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
cj suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03

(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração PÚblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
iO.b. ruennuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro

de Preços oú documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11|.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Municípió, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,

podenào oprazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de

proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 - PRAZOS. LOCA]S E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o

descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e CIáusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

'l 3.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corente ate o 150

dia útil Oo úes subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)35518301. CNPJ:
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1 . Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. Aempresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo

de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem

incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,

transporte etc).

í6 . DA CONDUTA DE PREVENGÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidadeAdministrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura

cabÍveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17 .1 . A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
pioponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis.
1i3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.'17.5. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
iZ.O. ns normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficialdo Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro'
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceltação de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

conãições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 06 de de 2023.

CC: OLE

I Í.1
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final,
diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide com tamanho de 26,5
x 29,7 cm (fechado), em papel sulfite 75 gramas, 08 paginas, colorido, que será distribuído a população nas
festividades em alusão ao aniversário do Município.

ITEM CATSER DESCRTÇAO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

01 892 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 6000 UND R$ 1 ,13 R$ 6.780,00

AS IMAGENS E AS BASES DOS TEXTOS SERÃO FORNECIDAS PELA MUNICIPALIDADE.

PAGINA QUANTIDADE DE FOTOS COM TEXTO
01 ARTE DE PAGINA INTEIRA
02 06
03 06
04 08

0505
06 06
07 06
08 AR-íDE PAGINA INTEIRA

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.
1.3 O custo estimado total da contrataçáo e de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), conforme tabela
acima.

2.1 A administração atua no limiar de sua atual potencialidade para dar a devida publicidade às atividades da

instituição, sempre buscando facilitar o acesso da população às informações sobre as decisões, ações e

projetos por ela gerenciados e desenvolvidos. O trabalho tem a missão de atender aos princípios

constitucionais da transparência e do direito de acesso à informação pública.

2.2 Seja pela aversão, falta ao acesso a internet ou por receio de falsas informações, mesmo após a nova

realidade digital de produção e divulgação de conteúdos de informação trazldas pelo avanço tecnológico,

nota-se que uma parcela considerável da população não toma conhecimento das ações governamentais, o
que dificulta a deliberação sobre a correta aplicação dos mesmos às pessoas que realmente necessitam dos

auxílios oferecidos.

2.3 A presente contratação visa ampliar a divulgação destas informações, através da elaboração e divulgação

de um compendio sobre a atuação da Prefeitura nos últimos 03 anos, o qual tlustrará as devidas realizações

visando propiciar à comunidade argumentos concretos para às solicitaçóes e/ou reclamações que acharem

necessárias.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.0641OO014?
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(art. 60, inciso XXlll, alinea 'b'DA NECESSIDADE DAE

Lei n. í4.13312A211.
2.

O CICLO DE VIDA DO OBJETO {art. Bo, incisoCOMO UM
XXlll, alínea'c')
3. DA
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3.1 Com a referida contratação o Município atenderá a legislaçáo vigente no que diz respeito ao prin da

ti

publicidade, proporcionando acesso às informaçôes de seus programas e realizações através de mídia
ser distribuída a toda a população.

ressa a

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de

contratação comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência,

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente

aplicável ao objeto deste Termo de Referência;

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais

como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;

4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.1 Os serviços oriundos da contratação deverão ser executados nos moldes exigidos e nos prazos constantes no

instrumento convocatório.

5.2 A administração poderá rejeitar no todo ou em parte o fornecimento executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

6.1 A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o mesmo será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.06410OO142
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4. DA GONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133t21)

5. MODELO DE (arts. 60, XXlll, alinea "e'da Lei n. 14.13312021).

6. MODELO DE DO CONTRATO (art. 60, XXlllr alínea t'f'da Lei no 14.133121)
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que'

cumpridas de imediato.
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6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Leino 14.133. de 2021, art. '117, caput).

6.6 O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto no 11.246. de 2022. art. 21. lV.

6.7 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

6.8 A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada

e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7.1 Os serviços serão recebido no ato da entrega dos exemplares, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de

cobrança eqúivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome oo úutltciplo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í-

42 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo dé Referência e na proposta, devendo ser republicados no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

LtourDAçÃo E PAGAMENTO

7.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação.
7.S Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da'despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem Ônus ao contratante.

7.6 O pagamento será realizado por méio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contraiadó em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7 A presente contrataçáo trtÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔrutCn, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

g.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 360-000/580-000/590-510/600-51 1-3390390000.

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Gula Nacional de Contratações Sustentáveis:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.fitreiresdqpidtal.pt.gay.bt - E-mail p-mrpinhâl@u§|.çam.bl e §ç.|Ílp!:Ês..pÍ!]l:pi!lhal@gmai.!.'c,rr

8. FORI'IA E DE DO

DE PAGAMENTO alínea da Lei n.7

DE SUSTENTABILIDADE10.
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10.1 .1 A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo I

10.1.1.1utilização de papel reciclado ou certificado, o uso de tintas e solventes menos tóxicos e a
medidas para minimizar o consumo de água e energia, que estabeleça práticas adequadas de gerencir
resíduos, como a separação e destinação correta dos materiais recicláveis e a redução do desperdÍcio

,7t

rz:l E
'._ . \-i LL

ção de

de
rante o

processo de impressão, que promova o uso eficiente de papel, evitando impressões desnecessárias, incentivando a
impressão frente e verso e implementando medidas para reduzir o consumo de energia durante o processo de
impressão e que promovam a conscientização sobre a importância da sustentabilidade na redução do impacto
ambiental.

10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023.

GERO ROGÉRlO CHES
SEcRETÁRrO DE ADMINTSTRAçÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.0641OOO142
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA ISTRO DE PRECOS N.oxxt2023.

Aos _dias do mês de _ de 2023 (_l_l_), o Munrcípio de Ribeirão do Pinhal-
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, coÍTl Sê,iê at Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa 

- 

inscrita no

CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o 

- 

- CEP: na cidade de 

-.,Fone

Comercial e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)

brasiteiro (a), casado(a), _, portador(a) de Cedula de ldeniidade n.o e inscrito (a) sob

CPF/MF n.o _, residente e domiciliado (a) na Rua 

- 

na cidade de 

-, 

neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei

Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregão EletrÔnico n" 04712023,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para a

coieta de dados, produção de arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo

institucional em formato tablóide conforme solicitação da Secretaria de Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse

tnstrLtmento-conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.o 04712023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BEI{S E DAS QUANTIDADES

CLÁUSU TERCEIRA _ DA VIGÊN ctA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo

ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Adininistração PÚblica Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-OOO - Fone: (43)3551830-:. CNPJ: 76.968.064/0001-42

CC

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qey.bJ - E-mail pmrpinhal@uol :om.l2I e compras.pmrÍ,inhal@omail.com

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverâo ser confeccionados somente apos a api'ovação do Gestor da Ata e após a
emissáo da autorização de fornecimento devidamente assinaoa pelo Prefeito em até em até 15
(quinze) dias corridos conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

previstas no art. 25,lparágrafo7, da Lei n. 14.'13312021.

O índice de reajuste deste instrumento será o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial para solicitação do reajuste, acompanhado de

requerimento.

A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composição de

custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).
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O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos por Transferência Eletrônica
conta corrente até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fi
devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessârio Íazer constar, para fins
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
serviços deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 360-
000/580-000/590-5 1 0/600-5 1 1 -3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de e-mail, a execução dos serviços bem como efetuar o
pagamento na forma prevlsta na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato;
f) Encaminhar os documentos para publicação por e-mail até as 16h00min do dia anterior a efetiva
publicação e circulação do jornal, devendo ser confirmada por mensagem de retorno e confirmação;

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este
Edital;
b) A Contratada se obriga a comparecer na sede da secretaria solicitante para planejamento,
organização coleta de dados e produção de arte-final para confecção dos produtos;
c) Arcar com todas as despesas relativas com a completa execução do objeto, inclusive despesas
com deslocamentos, impressão, funcionários, equipamentos, hospedagem, alimentação, e outras que
se fizerem necessárias;
d) Encaminhar uma amostra do material finalizado para aprovação do gestor do contrato antes do
início da confecção total;
e) Entregar na sede da secretaria solicitante os produtos finalizados, correndo por sua conta os
gastos com a entrega;
f) Manter, durante a vigência do Contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção do presente;
g) A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes
deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
h) Responsabilizar-se pelos eventuals danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções
que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
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b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento,
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor RODRIGO LANINI BORGES
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

0'l - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉGIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) poracordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641OOO'142
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado,

efetuado o reg istro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo prim

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços ern caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s) , Íicarâ a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor

oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

E vedado a contratante.
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

mesmo
de ata

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉGIMA SEG NDA . DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo

de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 04712023, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O IGACÕES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agostc de2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração cu de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com oS princípios do art. 6o da LGPD.
123 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtilos fora das hipoteses permitidas em
lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a sei celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 'i",t da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprorração do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830i. CNPJ: 76.968 064/0001-42
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12.7 O Contratante poderá rcalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações
contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133t2021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DECIMA sExTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.1 3312021 .

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.064 IOOO142
Endereço eletrônico w$rr',ribeiIeq_dgpiljhâ!,pt.Sqy.hÍ - E-mait pfirpinhsl@nal.Aafn..bf e Ç§!1!p!:Ag..plllf:tlinlêl@gmâi!,com
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁR|OS PARA HABILITACÃO

í. euANTo A HABTLTTAçÃo.ruRíorcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL;

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTGAÇÃO ECONÔMICA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

rii-E
I l.l
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5. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualq
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

Ti11li-E
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIF:CADA

- _r,11 L
i ; \U-[-

Rilo
ü

P

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
nef.: phEcÃo elernÔNlco sRP no 047t2023

OBJETO: registro de preços para contratação de empresa especializada para a coleta de dados,

produção de arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em

iormaio tablóide conforme solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com as condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexcs.

Nos da empresa , CNPJ:-declaramos para osÍins de

direito,na,quatioimentolicitatoi.io,sobamodalidadedePregáo
Eletrônico N." 046/2023, instaurado por este município, que

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

eieito do disposto na LC 123t2O06, alterada pela Lei Complementar no i47 , de 7 de agosto de 2O14, bem assim

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*MeÍcar este item caso se enquadre na situação de microanpresa, empne§p de pequeno pofte ou cm@ve.

0l) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa enlpresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento c:nvocatÓrio.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, sê comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Centro - C EP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município d_e Ribeirão $o Pinh{, Estado_do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRONICO SRP NO A4712023.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços dos ltens- abaixo discriminados,

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. TDENTTFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL.
CNPJ e TNSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtÇÕes cenRts

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigáçoes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2423

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

-rr-:! E
. . ....J-í-

2l
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislaçâo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641OOO142
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A;

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade.

Endereço:

0omplemento
lBairro

Cidade
lUF

CEP
ICNPJ

Telefone Comercial lnscrição Estadual

Representante Legal:
l*o

E-mail lcer
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: [relefone:
E-mail para informativo de edital

[/E/EPP: OSIMONão
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li R'rlO

Hí

Ribeirão do Pinhal, 06 de junho de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicítar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo

licitatório modalídade PREGÃO ELETRÔNlco o47l2o23., cujo objeto é o registro de preços para

contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final,

diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide

conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

FA

- PREG

2 3-

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

R

çÃo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 88.490{00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 74.9ô8.064/000l-42
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- L,STADG DO PÁR,4I[Á -

PARECER .runÍotco RSF 425/2023

I NTE RESS,l,DO SEC RBTARTA MU I\ [CT PAL DI] A D[,{I N I ST N,IÇÃO"

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

pRrCÃr r..r,EIRÔNICO 4712023 - RE(;ISTRO DE PREÇO PAR.{ CONTR.A'TaçÀO UE

EMPRI,SA ESPECIALIZADA PARA A COLETA DE DADOS, PRODUÇÃO DE ARTE-

FINAL, uacnn^únçió, 
- 

trnvtsÃo OnrocRÁn'tcl E I,IIPRESSÃO DE

INFORMATIVO INSTITUCIONAL EM FORMATO TABLOIDE.

I. TNTROITO.
Na dara de hoje Í'oi encaminhado a este deparlamento juríCico soli:lt:1" de parecer.iurídictr

da fàse inicial do prácesso licitatório modalidadà PREGÃO ELTRqNIC0 No 04712023, cut<t

objeto consiste no REGISTRO DE PRIlÇo PARI C-ryt{+!Ãn Dtl EMPRI'SA

ESpECIAL tzADA pARA A coLETA DE DADos, PRoDUÇÀo DE ART[,-FINAI-.

,iÀãúúÃqto. REVrsÂo oRloGRAFrcA E tMpRESSÃo Drl INFoRM,\rlv()

INSTI"f tl 'i )'\'..r1\[, EM FORMAT'O TABLOIDE'

z\ eontratação pretendida está embasacia na 'unecessidade de proPoroionar transparência ao

serviço publico. conÍÉrindo aos cidadãos a garantia do acesso à inforrnação. possibilitando aos

mesmos o exercício de controle sobre os atos praticados"'

Ofeitosegueinstruídocomosseguintesdocumentos:

o Documento de Fonnalização de Demanda:

o Orçamentos das empresas JCN - Cor"reio do Norte: Oliveira & Perin

t.'fDA: Ata de Registro de Preços clos Municipio Quixermobim-Cl['

r Estudo'fecnicoPrelirninarl

o Minutas do Edital e do Contrato:

r ManiÍ'estação Orçamentária Íavorál'el;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a .iurídica

supen,enii.:nle .

2. DA FASE PREPARATÓNT.q..
O artigo 1g e incisos da [,ei no 14.13312021estabelece todos os eiementos que deYelrl ser

compreencliclõs nos autos do processo de contratação pública' senão ve.larn'os:

,1t.; .\i 4 fuse preparatória do proce,sso liciÍattirio é caracterízada pelo pluneiLtnlcnlo t

cle,e contpulibilizar-,se cot'n o pluno cit: cttntralcrções anttul tle qt.tÇ-tr.ulttntt inci'tu l'll &t t'ttlttil

do art. t2 desÍa Lei, sempre que eluborarlo. e ro*u, lri, o,ço'À'nrií##,{JlâUfr{$,[Pltt tthrtrtltrr

^ 

OAB/PR 8e542

ítr

,
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todas as consi1eruçõet- técnicas. mercatlológicas e tle geslãa que podem inlerfbrir ncr

c ontr0ÍaÇ ão. c0 Ín7re endid o s 
"

I - a clescrição cla necessidtrcle clct conlrcrtação .íuntlamentaclct ern estudo téÜtit'o trtrelintinor

qtte caractei,rize o interesse público envolvido"

II - a cte.Íinição do ob.ieto parc o atentlimenÍo la necessidade' por meio clc tarmtt tlL

refr'rênt'iit, anleproieto,'p,oiito bá'sico ott proielo execulivo'.confbrme o coso"

III ,,,r.ie.linição dcrs condiç:ões tJe u*rrr,çáio e'paÍ:umenío' cltts garctntias exigitlus e ofertudu's

e r,.t.s c:t-tnclições de recehimento:

IV - o orÇamento eslimudo. com as cotntrtttsições dos preços utilizados par(t sttc lbrrnuçãtt"

V - a elaboração do edital de lic'iÍação;

vl - a elaboração de minuta de contrctto. quando necessitria, que constarri ohrigatoriantenÍe

como anexo clo edital de licitação;

VIí - o regime cle.fornecintcnto cie bens. tle prestaç'ãtt de :;erviços ou de execução tle obras e

,rr,iç,o, ie ungenharia, rúservudtts os potenciais.t)e economia tle escula.

vlll - a modalidade de licitação, o critério tle.iulgamenlo, o mttdo de disputtt e u udecluação

e eJiciência da fornta tJe com,binctção desses partimetros' pcÜ'a os fins de seleção du proposlu

apÍa ü gerar rt resttltucltt de contratação mais vantajoso parct 0 Administrctç'cio Púhlictt'

ionsidei'ar)o íoclo o ciclo de vida do ohieto:

IX - tt m,tivação circunstancioao ià., contlições do edital' lais como ittstilic'ttli'-u tle

exigências de qualilicação Íécnrc:a. 
-metJicmte 

intlicação das parcelas de maior relevancitr

técnicct ou ,rlor1' sigtni/icativo tJo objeto, e de quatificoção ecrtnômico'íinanceiru'

iusíilicativct clos crirér'i'oi'tle pontuução e" iulgamento das propostus técnicas' /t(,s lic'ituçõe'r

cor;t.iulgomento por melhor ié*tica'(ru téinlàa e preÇo, e iustificativa tJas regrus pertinenÍas

à Ttarticipaçdo de empresas em con'torcto:

X-aancjlisetlosriscosqtrepossümcomprometcrosltcessot}alicitaçiioeahtlaexecuçõo
conÍratual,'
XI - a motivação sobre o momenlo da divulgação tlo orçamenio da licitação' observado o

art. 21 destu Lei.

.\ç 1, O estudo técnico ltreliminor o.qltc se reÍbre o inciso I tlo capuÍ tlesÍe artigo devtt'rri

evidenciar o problemi u'or rr,.robiàn e a"stlLt melhor 'rttlttçãtt' de modo u pemtitir u

ovaliação rta viabilidade técnica e econômictt tlu contrulação. e conterú os scg,ttinle.s

'l:i:;:i;rro da necessidade da contratação, consicrerado o prohlema a ser resorticro soh a

J)0t \pt:!L'!i|a do interes,se ptiblico:

II - clemonrtrrçao cta pievisãrt da c:rtfiraÍação no plano 4e contruÍuções crnuai' semprc que

elaborado, de modo a indicur o seu alinhamento com a plane.iamenta da AdministraÇão;

III - requisittts da contralação:

IV - estimativas das quantidades para (t conÍratação' acompanhatlas das ment(trias de

cálculo e do.s documerttos que lhes dão suporte. que considerem intercleltenclêncius cont

oulrus cttntrctlaÇõc'v' t)e moclo a pos'sibilitar economia de escala:

v - leyantuntenÍo de mercurlo. qltc consisÍe na untilise tlas alÍernativu's 
'lro's'sit'cis'

.iustiJicativa lécnica e econômica tla escolha do lipo de solução a conlrdlar"

vl - estimativa clo valor clct contratação oro*poíhadu dos preÇos unilúrio's refbrenciuis' dus

memtirigsdecálcitloedosclocllflrcnt.()Squelhetlciosuptlrte,queilotlerãoconstardeutlexo
clntsi'!icatlo, se a Adntinistração optar por preser\:ctr o sitt sigilo até u cottcitts'tio dcr

f,,mnrg rffifinfi trf?tu(n{"' i o n u d a't

De;.'a;iulr''u''o Jurir]tco

lic:it.ução:
Vtl - rlesc'rição rJo solução con'to um todo' inclusíve

manulenção e à assistência técnica' quando for o caso; v
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Vli{ - lusriíict,ttivas para o parcelumen.lo ou n[io tlu conÍratação'.

I). - "lentotls.trufiv-o 
ckts resultatlos preienditlos em terflt()s cle cconottiic'idade c dt ntalltttt'

alt r pt e i t am e n t o jo s re c ur s 0,ç hunruio s, nt al er i a i s' e .fi n anc e iro's di slt o n ít' e i s'

X-proviclênciasaserematlotadaspelaAtlminislruçãopreviumenl.eàcelehruç'[iodo
contrut', inclusive quanto à capac:itaçán ,1e sert'iclores ou tle empregados para '/iscalizaçtio

e g(stã0 conlraíual;
XI' contraluçõe's correlulct'v e/ou inlerdependentes :

xll - desc.riçã0 cle pí)ssíveis impactos antbienÍais e respecÍit;as mcclidas mitigudoras"

incluídos requisitos ie baixo ,onri*o tle energia e de oulros recursos' bem como logíslica

re*ersa para 4esfaziment' e reciclagem tle beni e refitgos, quando aplicítvel'

xilt - posicionamcnt| conclusit,r, sábre a at)equuçãoáa cintratação püro o atendimanÍo clü

net'e'ssitlacle (t cltte se t{estina' , .

§ ;r,t) eslutlo iécnico preliminar cleverá conlet'cto n'tenos os elementrts pre|islo't r?(,,'\'L?c'/'r{)\

I,tVW,VIlteXIIIrJos\],,t)es;teartigoe'qtlandonãrlconrcmplarosrlentuisclenrcnÍtl,t
prcvistos no re.ferido paràgrafo, apre,çe/?tar as, devidas iu,tti.ficalivas.

§ :,, Em se tratanrJá ,te istido'técnico prelintinur para contratoç.'ão de obrus c serviçtt's

cotrtt*ts ,t, ,rlrnntaria, se clemrsnstrat)a a inexistência de preiuíru parú a olbrição dos

padrões de desentpenh| e qualidade almeiat)os. a especificação do obieto poderá ser

realizuda openas e'm termo de relerêncirt otiem pt'o.ieto i"itt,,u' dispensudtt u elaboração de

Projetos.

compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação' constata-

sie a pi:esença da definição do objeto e das justifrcativas para 
" 

it'u contratação' a autorização da

Autoridade competente para a instauraça" ,iá processo de contratação, o estudo técnico preliminar"

a pesquisa *.r.uaoügi"ã,1 p..risão de dotaçào orçalnentária, o termo de reÍêrência' a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital'

Pc.,. i:iso. e possível at-erir que os autos do processo encontram-se devidamente instrr'rício"

atendencio a, .*igã.rcias mínimur r.gui., rrcando evide,ciada a solução mais adequada oara

atendirnento da necessidade pública. E. nos termos apresentados na justificativa de contratação'

resta evidente a sua necessidade, hajá vista que. a Secretaria de Administração, .lusritl.:: 
^.,u

..necessidade de profor"iorar transparén.iu uo serviço público, conÍ-erindo aos cidadãos a garantla

ilo acessc à informação. possibilitando aos mesmos () exercício de controle sobre os atos

praticiidos"

Ademais. registra-se a inexistência do plano anual de contratações tresta Municipalidade' o

que prejudi.* u unatir. áe compatibilidade da contratação com o referido plano' em que pese não se

tratar rle ato obrigatorio para a rcalizaçào do certame' uma vez que' o incis.o vli' do artigo 12 da

NLI_C. afcre a Íacultativiàade da elaboração do plano anual de cotltratações' in fine:

Arr. 12.

V,tl-apartirdedocumentosdejbrmalizaçãot)edemandas'osórgão,sre'sponstivei'spelo
plone.f amento de cadcr ente.fea|ruiiir,, pia"iao. na.forma ele regulctntento' eluborur pluno de

co,tratuções anual, cotn o obieÍivo ,iíioifonolizur as c:ontrataÇões clos órgãos e entidudes

sob sua comltetência, garanÍir o alinhamenlo com o seu planeiamenlo eslratégico a

subsidiar o ulZboraçãtt ius respecíivas leis orçamentúrias' gri/ou-se'

n C.*i- s,t.irT,I\iA F,rzct,t

N,'í;ffin!,*ld*
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Além disso. o estudo técnico preliminar apresentadL\ nos autos possuem os segtttntes

elementos. especialmer-rt. u ,l.r"rição da necessidade. área requisitante. requisitos da contratação:

estimativa das quantidades, levantamento de mercado. estimativa do preço da contratação. descrição

da solução como um todo, .iustiÍicativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos arnbientais, viabilidade da contrataçáo, portanto. encontra-se em perl-eita

ftnlppnia ao míninto exigido em lei e disposto no §1o e incisos do artigo l8 da NL'L'C' senãtr

re-ianros: í- clesc,riç.ão da-nece,ysiclutle du cotltrdlação, con,siderutlo o trirabiernu u,sLr i'e'vttlvi1f11 ':1|ti

u'perspectiva rJo interesse público; ÍL' - ustintutivtts das quantitlades pctru u t'ttnÍruluç'ãtt'

aci*ponhodas das memóriai de cálculo e dos documentos que lhes ddo 'sttltorte' qua con's'iderenr

intercleperrtlêncicrs c:çm oulras conÍralttções. tle motlo a Stossibililar economia de escala: VI -

estimcrtit,tt d,t t,[tlor t]a contratcrçtio, acrtmpanhuda dos preços uniÍários ralêrenciair' tias' memóriu't

r.le cált.uit, e clos c{ocuntenlos que lhe dõto :tu1tt»'te, que poclerão conslor de an'exo clos'çi.íicudo' sc o

Adntinistração optur por presen,(ff o sett si-gilo uté a conclttsão da licitctção. l/'il1 - ittstiÍicutitttrs

para o parcelamento ou não da contrataçãà; Xil - posicionamenÍo conclusivo sobre a udequação

tla contratação para o atendimenlo da necessidade a que se de.çlina.

Ante o posto. é possível aferir que a fase preparatôria do certame encontra-se em

cons0nância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITERIO DA SEI'EÇÃO'

A elaboração da minuta do edital é um dos elcmentos que devem ser obserr''ados na [à'çe

interna da ticitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo oito anext-rs'

quais sejam: o termo de referência, minuta da ata de registro de preços, exigências para habilitação'

declaração unificada, modelo de carta proposta. procuraçào, termo de adesão' e declaraçã. sobre

custo Jrela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública'

definição do objeto. recursos orçamentários, condições de participação' encaminhamento e

elementos da proposta, formulaçâo dos lances, aceitabilidade e classiticação da proposta.

habilitação, recurso, adjudicação e homologação clo certame' pedido de esclarecimentos e

impugnaçiio ao edital. rlisposições flrnais e forc de julgamento'

Diante do apresentado, af-ere-se que os itens da minuta do Edital estão detinidos de lbnrla

clara e com a devida observância do dete'rminado no artigo 25 da Lei no 14-1331202.1. ressalvando a

necessidacie de inclusão de no edital de índice r1e reajustamento de preço- confbrme Art' 24 § 7" da

lei 14,133,23.

Isto posto, o criterio de seleção da proposta como sendo o "rnenor preço'' e o modo de

disputa ,,aberto", do mesmo modo, *".tru*-rà adequados para a mocialidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro. quanto às possíveis dificuldades qLle possam s€)

no Portal Nacional <ie Contratações Públicas - PNCP' registra-se que

blicaçào

como local c1a sessão pública o site wwrt"bll'org'br'

tal apresenta

|..
_i.,
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S.rnJ

Ribeirão do Pinhal-Pr.27 dejulho tle 2023

Santana Frizon

sh\[1

89 142

O DO PII{HAL _ú-

E, conl.orme art. 1 76, parágraÍo único. incisos I e II deverá o Município de Ribeirão do

pinhal-pr, enquanto não adotar o pNCP publicar, em diário oficial. as infbrmações que a lei

14.133123 exige que sejam divulgadas em sltio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato'

bem como disponibilizár a rersãã Íisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança cle

qualqiler * Alor. salvo o referente ao fornecimento de edital ou de copia de documento' que não será

sltpcri,)r al) cllsto cle sua reprodução grática'

5. CONCLUSÁO.
Ante a todo o exposto. conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo, recomendando-se a observância das publicaçóes e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

para a. abertura da sessão pública" conttrrme dàterminado pelo artigo 55. inciso l. alínea "a" da Lei

nn14.13312021.

\
I

ÀE
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades a
durante o pruzo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçóes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRTGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSfNATURAS E

AI',IEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

'--:.,it F

1"1

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ:
Endereço eletrônico www.ribeiraodapinha!.*!',,.so.y.b.r - E-mail pmr.pil!hâ!@.u.§1.çolt!.br e çg.npra§.pmtp-in.ha!@s.mai.l.ç9-m



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PtNH
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕES DABLL - BoLsA DE LrctrAçoes oo BRASTL

norcnçÃo oe usuÁnro oo
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

j, I r-E

t4S

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

J Nome:

CPF Função:

Telefone. Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830 'l . CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiragd_ppithal.,pr.Cov.br - E-mail p-m.rpinh?l@uol.cBtn.b!: e Ê§.mp-tB§.pl§tpi!]ha!@Smâi.l...cpír
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641OoO1 42
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ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias aposa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS)ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉtUtRS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAçÃO: OBRICATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕCS EIOU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Endereço eletrônico www.ribe!Iaad.ap!I!:!a.l.pl.S-o..y.br - E-mail p...mÍpinha!@u-91.Çqlr..b!: e a9.mp-!:aq'Bt!]tpit!.hê.1@Smait.§.-o-n
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Edital no 47/2023
Úlli@ a t MlizoÇõo 2a/o7/ ?O23

Locati Ribêirâo do PinhayPR Otgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compradoâ: 31 - Departamento dê Admnistracao, Compras e Lícitaccs

Modalldade da contrâtaçáo: Pregào - Eletrónico Amparo tegat Lei 14.133/2021. tuL 28. I Tipo: Editat Modo de Disputar Aberto RegistÍo de Prêço: Nào

Dâta de divutgaçáo noPNCPi ?A/o7/2O23 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de Eet iffito de propo.tastTT/o8/2o23 O9;Oo (horário de Brasitia)

Data fim de r*êblmênto dê propostast'fi/o8/2o23 O93O (horário de Brasitia)

ld ffitratação PNCP: 76968064000142-1-co'cc25/2023 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Objoto:

formato tabtoide conforme so[icitacao da SecÍetâria de Administracao

lnfomlação cornd€mêntar:

lnexistente

VALON TOTAL ÉSNilATX» OA COMPNA

R§ ô.780,OO

1-rtens Arquivos Histórico

DetathaÍNúrero

Exbr 1f de 1ilss

< Vottar

otánUdade

6000

Vàtd total estimado

RS ô780.OO

DescriÉo

INFORMAÍiVO INSTITUCIONAL

FORMATOTABLOIDE

RS113 ()

Á

I
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'*oo"uoo ou 

rctlAt ,ZADA PARA A cotErA DE D'

, A0Mrn srRÁÇÂo, *u o.ooroll'o''uo '*'o'"i;;:;;^'ot 
PRoDUçÃo DE ARrE-FrNAr-'

, rrr r r r,ro, !orn:XX$ ffi ;Xff#T, Jff :fl $r::: ::#:,
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telefona 4335518300 ou acesso pelo link:
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Sexta-feira, 28 de julho de 2023

RIO OFICIAL ELETRONICO
DO MUNICíPIO DE
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-RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1.967/2018, publicodo ern 19 de novembro de 2O18

Ano Vl IEdição n.s 1103 Total de Páginas: 019
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

PREGÃO ELETRÔNICO §RP N" 04712023.

EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014) - PROCESSO ADMINISTRATM N.' 188/2023.

ENCONTTA-SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o

registro de preços para contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final,

diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide conforme

solicitação da Secretaria de Adminisfação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos. A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia ll/0812023 com recebimento das

propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de

preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta

reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

T-icitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às l7h00min e no

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e- mail

pmrpinhal@uol.com.br ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O SISTEMA

BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de

Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-460A - Central de

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2023

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Municipal

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diarioof,cial

CNPJ: 76.968 .0& I 000t -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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EsÍaoo oo PIRAI^
Âvtso DE LtcrlÀçÀo

EDITÂL DE PREGÀO ilo *202! xA FoRxA
ELrrRôxtca.

A pí6ls[uía do Múnicipio dB BôÍa do Ja6.á, Eslâdo do
Pârâná, loma públicoquo lará rêâlizâFse no di8 15/m/2023, em

sua ssd€ à Ruô Rur Bâôosa, 96, ne salâ dê Sêssáo do P.€gào

Ele(ônico dâ Prê16[ura pârâ à 6êlêção ds propo3les mâis

vânlsjo6a. nos tarmos dá L6i n' 14.133/2021, CONÍRAÍACÀO
DE SÊGUROS VEICULÀR, confoíme espcoÍicaçáo descrias

noAnêxol e iermo de Í€Í6Íêf,cia, do €d{al, no sislemâ rqistÍo

VáloÍ Tolal R5ra1.059,tl {C6nto s Ouârânla e Un ull 3

Cinqu€dâ a Nov6 R6âis e Nov.nla ê Um Con!ôvos),
Os rêcúrsos Íinrnceiros pare cusleaí as despêsâs ôDjelos

RECEBIMENIO D^S PROPOSÍÂS Da.08h00min do ólã

3l/07/2023 às 0Eh30min do dla 15/0E/2023. ABERTURÂ DÁS

PROPOSÍAS: Dâs 08n00min do diâ !5/08/2023 à3 08h59min
do d,a 15/08/2023.

IN,cIoDAsEsSÁooEDISPUIADÉPREçOS À6OghOOm'n

do dia 15/06i2023.

LOCAT: www.bll.oÍg.bí'Acêsso ldênliÍicâdo no Iink -

licibçóss'
Paratodas as reíeran.ias delehpo serô ob*wâdo ohdátu

dê Bralrrá IDF)

I O tdúâl N' 31/2023 com dâlãlhos do Prêgào Elôlrônrco

I do trpo MÊNOR PREÇO poí Lote êslaÍá à d,spos,çáü dos

| ,ote,ossaoos a taaÍ do d'a 31/07/2023, d rolam€nle n6 BLL e

I no po4al de rán6pe'ência da Pr€Íôilura MuÁic.pal. hÍomêç&s
| átsávés do pmbi@uol.coh b, ou p€lo Íons {a3) 3537.12Í2.

I Bâre do JãcaÍê/PR ,28107t2023.

PRTXETRO TÊRUO AOtÍrYO AO COflÍR^ÍO 4012023 - lD
2072023

txExtGtBtLtoaoE i2202]
ruxrclpto oE c^xa^R^ - 75,4a2.?561000í{0

GUILHERME MARINO DE OLIVEIRA I071145I931 h6€diã

no CNPJ sob o n" 14.764.558/0001-r9

OBJEIO: CONTRAÍ^çÃO 0Ê EMPRESA CREOEXCIA0A

JUNTO AO CRÊOENCIAMENTO O2l2022. PARA SRV'ÇO
oE MÂo DE oBRÂ PARA À ExEcUçÃo oE RÊFORMÂ E

ÁDÉoUÁçÀo DE SALA PARA INSTÀLAÇÀO DO TOMOGRÂFO

CLÁUSULÂ FRIMEIM - DO AOITIVO - F'É Sditiv'do O

vâbr êm R$ 5 750.00 {cinco mil sêtoc€ntos o cinquênb íes6),
íêr€renl€ a 47,34% do valoÍ contratual, êm conÍomi&de com

âd.65. inciBo l. âlinêa'b'â §1'da Lêi n" 8.666/93;

cLÁUSULÂ SEGUNDA. Do PRÂzo OE VIGENcIA. Fica
proíqado o píazo dâ vigência por msi§ 60 (úinu) diás @m

novo témino em 24 de selembío de 2C23. em coníormidade

com ai. 57, inci6o ll dâ L€r n" 8.6ô6133.

cLÀU§ULATERCEIRA- DO PRAZo DE EXECUÇÁO - Ficâ

píoúqado o prâzo de erecuçáo poí má6 30 (kinle) dias com

lérmino no di6 24 d€ ago6to d€ 2023, eh conrormidadê com â(
57, § 1'. lDclso I da lei íc 8.666/93;

clÂusuLA QUARÍA - Psím6nacom inallorades as deúâr3

cláusula§, pârágraÍos, condlçõês ê obilgaçõ€s do Conrslo
rnioal e do pndeiío âdilivo qu€ nãô cotrdlrem com o di§po§io

cambaíá 24 dê Julho dê 2023.
JOSE SALIX HAGGI IIETO
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LICITAÇÁO COM IOTE EXCLUSIVO LOCAT PÂRAMEUME

E EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARÂ AOUISIçÃO D€

MATERrars paRÂ coNSrRUÇÃo E sINALtzaçÀô.
aBERTURÂ 16/08/2023 às 09h.
LOCALi AU BRASIL. 1.229, CENTRO - cÂMaÂRÁ - PR

OISPOilIEITIDADE DO EDITAL:

RÊQUISITADO, GRAÍUITÂMENTE. P€LO Ê.MAILi
municipio6mbâra@gmail.coh ê Poül Transparêmia.

Cômbâíá, 28 d€ illhô de 2023.

JOSE SALIX HAGGI XETO
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pREoÃo ÊLEÍRôNlco sne m. uzzozt. excrustvo em 
I

MEifiETEPP (-C 147/2014) - PROCESSO AOUINISTRATIVO il." 
I

tE8/2023. Enconra-se ãbe(o oÊ PREFEITURA MUNIC!PAL

DE RTBEtRÁo oo Pl\HAL - ESTÂDo oo PARAN^. procssso

ricrráróío ns oodslldsdê Prêgáo ElêVônlco, do lrpo nanoí
preF global por lote, cslo obteto ê o regl6ro do prêços para

onlíalsçâo de empreEe espc.iâlizádâ p6rá â colêb dê dadôs,
prcduçào dê âil€Jinel, drâgremaçáo, Íevisào oilogtàíica o

imprêssão d. inÍotilâtivo inslilucio.al êm loÍmàlo tablóld.
@nlome solcilâç& da S6cÍclarie d€Âdminisú8ção, d€ acoÍdo

com âs condiçóes, quanüdsdcs e exigánchs esubêb&e ne§lc

€ditâl 6 !€uB ânsros. AÍ6áll2ação do Prêgh Elo!ônico sôrá no

diá 11/08/2023 m íGebim.nto das propo3tâ§êlá às 09h0omin,

abêdura dâs píopostar dãs 09h01min às 09h29mrn ô if,icio da

sssáo de drspüta dê p.qos 09h30min. O valor lolrl êshado
paía lal coniÍataçáo s€rá de Rt 6.?80,00 (6€is hil sêtecênlG e

dt.nlâ rceis). O ádlbl na intêgra 6slará dr.EnÍv.l pâre cdsulte
no ênd€reço 3uprs, junto so Setor d6 Cômpíâs . Lidl.çó.s, de

s€gunds à sêrlâlere, no horáno das 07h4smrn àà ,1h4smrn

6 d8s 13h00min âs 17h00min â no endêrêÇo âbrÔ.rco M.
ibsilaodopa^hal.pr.gov.br. laíoímaçô* e mriultas âvavá8 do

.-mail pmÍp'nhsl@uol.6m.br ou ãtrâvêr dos T.lsíonês {{3)
35518301 / 3S518320.

oÚvroÁs soBRÊ o srsÍÉuA BLL COUPRÀS poderáo

6eí €$clerscidas ,tavé§ do5 Bnais de atondihenlo da BLL

COMPR^S (BoBá dc LicitaÉcs do Arasil) inlormadG tro §ilê

rw-bll.oÍg.bÍ ou Felo lelolonc (41) 3097'4ô00 - Cênlrâl de

Alendimenlo €m Cu.itibs. RibeÍáo do PinhEl, 06 de iulho d€

2023. Fayçal Melh6m Chrmmâ Juhiot - Pr.gosko Uunicipal.

OO PilTHÂL

MUNICFIo DE CAMBARÁ
PODER EXECIJTIVO

EsrADo Do PARANÁ
RELATóRIo DE cEsrÃo FISCAL

DEMON§TRÂTIVO CONSOLIDADO SIMPI.FICADO DO
RELATúRIo DE cEsrÀo rIscAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGT]RIDADE SOCIAL
ATÉ o l" SEMES-IRE DE 2.023
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2023
Processo Administrativo No 1 88/202.i

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 28107 12023 1 1 :21 :23

TOTAL DO PROCESSO: 6.240,00

OLIVEIRA E PERIN LTDA 1L044.608/0001-34 6.240,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 049 Lance: 1,04 Total: 6.240,00

Item: 1 Unidade: COÍVP Marca: SEM TVARCA N4odelo: SEIM MODELO

Descrição: INFORMATIVO INSTITUCIONAL FORTUATO TABLOIDE Serviços coleta de dados, produção de arte-final,
diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em forrnato tablóide com tamanho de 26,5 x
29,7 cm (fechado), em papel sulfite 75 gramas, 08 paginas, colorido

Quantidade: 6.000 Val. Ref.: 1,'13 Valor U 1 Total ltem:6.240,00

Gerado em. 1410812023 08:44:41 íde1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINI-IAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04712023
Processo Administrativo No 1 BB/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHANIMA JUNIOR

Data de Publicação: 28107 12023 1 1 :21 :23

LOTE 1

Item: I Quant.:6.000 Unidade: COMP Val. Ref.: 1,13

Descrição : I N FORMATIVO I N STITUC I ONAL FORIvIATO TABLO I DE
Serviços coleta de dados, produção de arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo
institúcionalem formato tablóide com tamanho de 26,5 x29,7 cm (fechado), em papelsulfite 75 gramas,08 paginas,

r- colorido

Valor

§-

Autor
OLIVEIRA E PERIN LTDA

Marca/Modelo
SEM MARCA / SEM MODELO

DOCUMENTOS ANEXADOS

1,04

1de3
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PIN!.iAL
RIBETRÃO DO PINHAL.PR

OLIVEIRA E PERIN LTDA
Horário: 1110812023 0844 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ee891595c4fc4901b63'1d8914ab13600.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d306456d0aBa4af1ad66b56c1ea0dc01.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/S680b548d3c04'10b9035be4d2432t677.pdÍ

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d5939a7c1 a9443b59ea90d1d83d01575.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Certidão con.lunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2Í8b7636 140e49d28590e0f1 196Í0def.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

.._ Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/2cac9f30Íb824a17adÍ189506f085f46.pdÍ

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/f61 55f2ae0484c63b6e8cÍ/ab80a63e6.pdf

Horário: 1 1 10812023 08:44 Documento: Certidão de regularidade débito para com c Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windorvs.neíparticipantdocumenislTTal43lbc5T'14dea95563ed7ebd68463.pdf

Horário: 111081202308:44 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a28907Bd9ccd4f47b6015e3d5d1d8167.pdf

Horário: 111081202308:44 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/84402831e95d47ÍdDd21BB9a86b7eb2c.pdÍ

Horário: 111081202308:44 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a3daca647d7d412e8d9eefaa009b560c.pdf

Horário: 11t08t2023 OB:44 Documento: Comprovação de enquadramento em MEiEPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/bc9í0í93c7b34b498651fcc36d4b5392.pdf

Horário: 11108t202308:44 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos cle Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f4cb0b10eBb04d04b4860dí8496c2aBb.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Declaração de enquadramento no regime ce kibutação de ME/EPP

v Endereço: http:/i lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/726b87f c07a245C286ÍO99a233e65cb6.pdf

Horário:111081202308:44 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/89405e9f6a224783877 b945b1e7a8679.pdf

Horário: 11t08t2023 08:44 Documento: DeclaraÇão de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpartlcipantdocuments/a723cd9fd2744eaÍadldbe451cd713ae.pdf

Horário: 1110812023 08:44 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ae75c7b85a5245beb41 1f8c2f83bSfcc.pdf

Horário: 1110812O23 08:44 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/daccO8b6a45e4bc8bcÍadad15c56358c.pdf

Horário:111081202308:44 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/l/e3cadga82041e488a6e5eB17935aba.pdf

Horário: 111081202308:44 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O54bbfe905384í 7cj'oc65b4b7f3d71c29.pdf

Horário: 111081202308.44 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8053bfd274174d579629108140514d06.pdf

2de3
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINIiAL
RIBEIRÂO DO PINHAL-PR
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ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA.SIL
r)

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUFíDICA

NO[4E EMPRESARJAL

OLIVEIRA & PERIN LTDA

T ULO DO ESTABELEC I\4ENTO (NOI/IE DE FANTASIA)

BLOG DO MARCOS JUNIOR
PORTE

ME

cóDrGo E DESCRTÇÁo DAATtvTDADE EcoNôN4rcA pRrNcrpAL

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de inÍormação não especificadas antêriormente

CODIGO E DESCRIÇAO DAS AIIVIDADES ECONOI\,llCAS SECUNDARTAS

73.í9-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de contêúdo e outros serviços de inÍormação na internet (Dispensada')
63.9í -7-00 - Agências dê notícias (Dispensada *)

COD]GO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROFESSORA FRANCISCA DAMAS
COtúPLEIV 

'\TO

CEP

86.400-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE DOS ESTUDANTES
r\,4uNLcÍPto

JACAREZINHO

ENDERÊÇO ÉLÉÍRONICO

MARCOSJ U N rOR_JORNALTSTA@HOTMAT L.COM
TELEFONE

(43) 9903-2589

ENTE FEDERATIVC (EFR)

SITUAÇÁO CAOASIRAL

ATIVA
DATA DA S,TUAÇÃo CADASTRAL

07/08/2009

DE L

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NU[,4ERO DÊ TNSCRlÇÃO

1í .0,14.608/0001-34
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DÊ ABERTURA

07/08/2009

UF

PR

(") Á dlspersa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos regulslfos conslarres na Resolução CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
respon sa b i I id a de qu a nto à s ativ id ades d/spensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 'lí108/2023 às 08:30:23 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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OLIVEIRA E PERIII{ S/S. LTDA.
CNPJ : I t.044.608/000 t-34

ÇÃo coNTRATUAL poR TRANSFoRMA

lr:) \
I
I

p J,bALTERA ÇÂoSOCIEDADE SIMPLES PARA SOCIBI}Atr}E EM

t
MARCOS JUNIOR DE oLIvEIRA" brasileiro. casado, ernpresário e jornalistq residente 

"domiciliado nesta cidarJe de Jacarczinho. tristado do Par*ná- na Rua professora Franeisca
Damas' nu 53" Parque dos Estudantes" ci:P: 86400-000. inscrito no cllF sob no a52.5g2.47g-
57' portador da cédula de identidade civil Rü g.577.624-0lssp-pR e.
MARLI APARf,CIDA PERIN. brasileira- divorciada, en:presaria, residente e domiciliada
Rua Profbssora Francisca Damas. n" 53" Parque dos Estuctrantes, cEp: g6400-000, prtadora
da cédula de identidade civil Rc 1.9(rl.07i-6lPR. inscriro rio CtpF sob no s44.123"15g-gl.
tinicos socios componentes da sociedade legahnente constituÍda tjenorninada oLIvEtRÁ &
PERIN sls LTDA" com scde na Rua PreÍbito Aníbal 'ffirasil.no 

64, Centro. Jacarezinho"
Estado do Paraná' inscrita no cNP.l sob n" 11.a44.60gtüüCI1-34, sob o tipo jurídico de
sociedade simples Limitada. constituícla por instrumcnto particular devidamente regishado
no oÍicial de Registro tle 'lítulos e Í)ocumcntos e civil de ressoa Juridica de Santo Antonio
da Platina' §ob n" 453. livro A-006. protucolo n" 16232 ern 0710g1200g, tem enúe si, justo e
contratado' esta alteração do contrato sociat, nrediante as condições estabelegidas nas
cláusulas scguintcs

cLÁusLlLÂ PRIMEIRA: .'\ cmprcsír que rnantinha sua natuleza jurídica como sffiiedsde
Sinrples. passa a ter suâ natureza.iurítÍictr corno sociedacle Ernpresâria.
clÁtlstll,A SEGUNDA: A enrpresa clue rinha como Denominação social 0LIVEIRA &
PERIN s/s LTDA.. passa a adotar o Nonre empresarial de CILIVEIRA & PERIN LTDA.
cLÁusuLA TERCEIRA: Fica aireratio o endereço errpresarial para a Rua professora
Francisca Damas" no 53 - Parquc dos [:.sruciante§. em Jacarezínho - pR. ('Ep g6.400-000"

cLÁusuLA ouARTA: DECI-AR.aÇÀO DE MICRof,lvrpREsA * Declara ssb as penas
da Lei' qlle §e enquadra na concliçârl rlc i\{lcRoEMpRESA, Í:os temos da Lei complernentar
no. l2l. de l4rl2/20ü6.

À visÚa da moctificação ora ajustatla. e parâ total adequaçlto a lei t0.406/02, transcrere
se o presente contrato sociar, de acordo com a seguinte reeáação: )
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OLIVEIRA E PERIN S/S. LTDA.

CNPJ: 11.044.608/0ü0 I -34
ALTERAÇÂO CONTRATUAL POR TRANSFORMA ÇÃo DESOCIEDADE §IMPLES PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

2

clÁusule rruurtRa: .,\ socicdade e do tipo EMpRf,§iARIA LIMITÂDA, faeendo
parte os senhores devidarnente nomeadtx e qualificados.

cLÁusuLA SEGUNDA: A Socleclade gira sob o nomf ernpresarial de oLIVEIRA E
PERIN LTDA" e tem sua sede lta Rua Professora Frar*isca Damars. no 53 - parque dos
Estudantes' em Jacarezinho - PR. caP 86.400-000. A sociedade iniciou suas atividade* em t+
de março de 201I e seu prazo e indeten:rinado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O quatlro social empresarial c o capital social são distribuídos
entre os sócios da seguinte flonna:

OS
QUOTAS

3.000

rt A socicdadc e administrada pelc sócio MARCOS JUNIOR DE
OLIVEIRA' com os pocleres e atribuiçôes de adrninistrztt{or autorizada ao uso do nome
empresarial' r'edado, no entanto. enr atividadcs estranhas *o inreresrc social ou a assumir
obrigaçôes se-ia em làvor de clualqucr clos quotistas ou ds tcrceiros. bem c'mo onerar ou
alienar bens imóveis da socicrjadc. scnr autorizaçâo da t:,utra sócia. r\mpliando assim a
cláusula terceira do contrato anterior.

cLÁusuLA OUINTA: As quoms ela snciedacle sâo indivísíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas sem o expre§§o consentimento dos sócios que clueiram adquiri-las.
cLÁusuLA sExrA: A responsabilidade «Jos sócios e lii:ritada à importância do capital
social. nos rern"ros do artig«l r.052 do Novo código cir.ir.
cLÁusuLA SETIMA: os sócios poderão de comum acoreio, fixar uma retirada mensal, a
titulcr de "pro labore"" observadas as c{isposiçôes regulament&res pertinentes.
CLÁUSULA OITAVA: O OTr,lCttI SOCiEI é dE: *PRE§?AÇÀO Nr §ERVICO§ DE 11,
INFORMAÇOES E PUBLICAII}ADES, AGENCIA DE N0TíCIA§' PORTAIS, T

CA}'ITAL [U§

ARECIDA PERIN

MARCO§ JTJNIOR DE OLIVEIILA
MARLI AP

2.91{I.

"30

R§ 2.970,00

R§ 30.0CI (l%)

(99"/o)

TOTAL
R§ 3.0$0,00 g0Ao/o,)
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OLIVEIRA E PERIN SiS. LTDA.
CNPJ: I 1.044.608t0Íl0L-34

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TR,4N§FORMAÇÂo DE§OCIEDADE SIIVTPLES PARA SOCXWWAT}fr: EMPRE§ÁRlA

PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTRO§ SERVÍÇOS DE INFORMAÇÕE§ X.{INTERNET.*

clÁusuLa NoNa: o exercício social será coincidente Êom o ano calendtirio, temrinado
em 3l de dezembro de cada an*. cluando será procedido o revantamento do Baranço
Patrirnonial e efetua'do a operaçâr: de resulraclos. em conf,o*nidade com as disposições logais
pertinentes.

cLÁusuLA DÉCIMA: os sócios nâti poderã. ceder otr alienar por qualquer titulo suss
respectivas quotas a terceiros senl o prúr irr c,nsentinrcnto d,; outro sócio. Íicando assegurado
a esta a prelerência na aquisição. crn igualdade de c'ndições e na proporção das quohs quepossuÍrem. observando o seguinte:

I - os sócios devenâo §er contut,icar:ios por escrir,*paru se manifestarem a respeito
da preferência no prazo de 30 lrrintat dias.

II - Findando o prazo para o exercício da preferêne ia, sem que a parte se manifeste
ou havendo sobras. poderá as qltotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.

:Nosquatromescsscçuintesacrtérminodoexcrcíeio
social' os sócios deliberarâo solrre as contas c designarâqr aclrninistrador(es) quando lbr ç raso.clÁusule nÉcrrle srcuxoe; I;alccendo ou inreruliundo clualquer sócicl, a seiciedadc
conÍinuara sua atividade com os herdeiros" Nâo sendo possíveí ou inexistindo interesse destçsou do(s) sócio(s) renlanesccnte{si" * r';:lar de scus ha'eres serii operado e liquidado com basena situação patrimonial da sociedarJe. à data tIa resoiução 

'erificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO uNICo: o nresm' procedimento será adorutroem outros casos em que asociedade se resolva em relação a seu sncio.

CLÁU§ULA DECIMA TERCEIRA: O AdNTiNiStTAdOT MARCOS JUNIOR DE0LIVEIRA declara' sob as penas da lei. dc que nâo está impedída de exercer a administração
da sociedade' por lei especial' ou em 

'irtucie 
de condenaçâo crirninat. ou por se encontrar sob

3

v

.'""\, "'.. \. (-":., .. .-ll,..rr''t /t,l
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ALTERA

OLIVEITAA E PERIN SI§. LTDA.
CNPJ ; l l.ü44.60910Ílfl1-24

ÇÂo coNTRATUAL poR TRANsFORMA

Êo

4

SOCIEDADE SIMPLES PARA SOCTBI}ADE EMPR

os ef'eitos dela, a penâ que vede. ainda que temporariamen{e, o acesso a cargos púbticos; ou
por crime falirnentar de prevaricação. aub<lrno. concussãu. peculato" ou contra a econqmia
popular' contra o sistema financeiro nacional. contra noÍrnas de defesa da concorr€ncia, çorrra
as relaçôes de consumo. fe pública. *u a propriedade.

cLÁusuLA DECIMA ou.4RTÁ: os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Novo código civil e de oiltros dispositivos legais que l&es'
sejam aplicáveis.

CLÁU§ULA DECIMA OUTNTÂ; DÍICI,ARAÇÃO t}tr MICROEMPRE§A . DCCIATA

sob as penas da Lei' que se enquadra na condiçãn rte MICfi.oEMpRlj§Â. no§ temos da Lei
Complementar no. 123. de l4ilZD0A6.

ctÁusutn oÉctrua srxra: Fica clcito o tbro de Jacarezinhotparaná. para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contraro.

E por estarem assimjustos e contratados aEsinam a presente alteração em 04
(quatrol vias.

.Iacarezinho/pr., 0S de janeiro úe 202i0.

/:. 1,,t'

'"\... r-..Ç3o......n :.\.ro í).,

§.ttilv $LIVY,rrü"I\

t-.,t. ...í....,; t" Ç)tr:.-

MARL' APARICIDA PERIru

Íeio



de6

CO

CeíôÍlo de Rsgistro Ctvll drs Poasoâs llrturais
Rcgistro dr'l'ltulos c Documenlcs

0186266p lÂÂ0@O@@Q]4 zLP
(hrnsultc cm

http .'ihorus I'unarpcn conr.hr,'consulta
PR0'I1X Ot () f(" 001§932

RI;üt§TRo N" 00006t?
t.tvRo .{-0J? / rot-HÀ 06t

ImoluneÍrtos: RS65. l0(\'RC 300"*0].
Funrrjus: R§9,0{. ISSQ§: R§3J6, }'t'liDllP:
RSJ.26. Selu: RS buidor: 17

)licro[ilme:
Jnrtrczrnlt,r í

bstituto

2

wtd'$u (..



ina 6
/.)t É

TERMO DE AUTENTICIDÂ.DH

Eu, FABIO JUNIOR SOARES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'49277, inscrito no CPF n'02521960900,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

02521 960900 49277 FABIO JUNIOR SOARES

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

cERrIFfco o REGISTRo EM 20/07/2027 12:50 SOB No 20210088990.
PRoTocoLo: 210083990 DE OB /O1/2O2L.
coDrco DE wnrrrcnçÂo: 12100354855. cNpJ DÀ sEDE: 11oal4608000134
NIRE: 41209699489. CoM EFEIToS Do REGISTRo EM: 05/O7/2021".
OLÍVEIRÀ & PERIN LTDÀ

IEÀ}IDRO T'íARCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscnstÁRro-epRÀr

Hw. sÍq)rêsafacil . pr . gov. b!

A vallciade deste docur.ento, se iFpressc, frcâ srlel:a à compaovaÇào de sua aut:: Lrciaade nos respectivos portais,
irfcrr.arCc seus respeciivcs .ód1gos de Yerijica.:lc.

}U^l?À COMERC}ÂL
ltü PAkÀw;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: OLIVEIRA & PERIN LTDA
CNPJ: 1 1 .044.608/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rece,ra Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5i72, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele virculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 1'1 da Leino 8.212,de24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. b r> ou < http : //www. p gf n g ov. b r>

Certidáo emitida gratuitamente com base rra Portaria Conjunta RFBTPGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 09:02:38 do dia 0110812023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate2810112024.
Código de controle da certidão: 7í BD.89A7.DC8C.484C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 031 218172-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.044.608/0001'34
Nome: CNPJ ruÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento ae obrigações tributárias acessÓrias.

Válida até 2911112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirrnada via lnternet
www.fazenda. pr. g ov. br

Página 1 de 1

Emítido via lnternet Pública (01/082.023 09:03:35)
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MUNICÍTIO DE IACAREZINHO
F^çtado iloParund

SECRETARIA h{LTNICIPAL DE TIN,qNÇAS

DEPARTÁh{ENTO DE RECEI? A
Rua Cel. Bdista, 335 - Centrc - Fone: (0{3) 3911-m4 e ffi8 - l ax: 90S - CEP: 8ó 4@ffi

CNP} r6.966.8fl!P{Xrf -$ - www.ieceruinho.con br

CC !i0i.E

Y1

csRrtoÃo NEGATTvA »r: oÉettos I'J' 2904 2)23

Ressalvando o direito de a EazenCa Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsâbilidade do sujeito passivo abaixo identi-fi-cado que vierem a ser apuradas, é
certl-tacado que NAU CONSTAM peN»ÊNCfaS em seu nome, relativas a tributos Municipais.

Inscrição Municipal : 1166800-0

Razão SoCiAl..:OLIVEIRÀ & PERTN LTDA
Nome Eantasia. :

CPF/CNPJ. . . .. . :11.044. 608/0001-34
EndereÇo. .. . . :RUA PROEESSORÀ FRÀNCISCA DAMAS,
Q;i 116 . : PAROUE DOS ESTUDANTES
Cidade ..:JACAREZINHO,/
Ramo Atividadê:ATIVIDADE DE PRESTAÇAO DE SERV

IÇOS DE INFORMAÇAO E PUBLICIDA
Requerente. ... :marcos jr
Finalidade. . . . :Simples Verificação

53 Compiemento

A aceitação desta certidão está condicionada à verifrcação de sua autenticidade
pela internet; no endereço <www. jacarezinho.pr.gov.br>

Emiti-da dia 02 de Maio de 2023
Vá]ida até 30 de Agosto de 2023
Código de Autenticidade: 430006973430006

Certidão Emitida gratuitamente

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invafidará este documento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

tt,044.608/0001-34

OLIVEIRA E PERIN LTDA

RUA PROFESSORA FRANCISCA DAMAS 53 / PARQUE ESTUDANTES /
IACAREZTNHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 2B I 07 / 2023 a 26 / 0B / 2023

CeÉif icação N ú mero 
= 

202307 28 1909229228037 4

Informação obtida em 08/08/2023 L3:19:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade ,ro site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JTJSTIÇA DO TRABALHO

cERTTDÃo NEGATTVA DE oÉsrros TRABALHTsTÀs

Nome: OLIVEIRA & PERIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.044.608/0001-34
Certidão n": 9821264/2023
Expedição: 0B/03/2023, às 0B:22:22
Val-idade: 04/09/2023 - 180 (cento e oitenta) di-as,
de sua expedição.

contados da data

Certlfica-se que OLMIRA & PERIN LTDÀ (MAIRTZ E FTLTAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 11.044.608/0001,-34, Nã,o coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoli-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/201-l e
13.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rrUpOnTAr{EE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalristas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndt@tst. lus.br
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PODER ]UDICIÁRIO

JUíZO DE DTRETTO DA COMARCA DE JACAREZTNHO(PR)

ARTORIO DTSTRTB{/IDOR JUDICIAL E ANEXOS
Rua Salomão ADdala n. 268 - Nova Jacarezinho

PAULO BALIETRO COUTINHO
TTTLILAR DESIGTVADO

CERTIDAO NEGATEVA

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido verbal de

pessoa interessada, QU€ revendo os livros de distribrricão/reqistro de ações

cíveis,destaserventla, verifiquei NÃO e ONSTAR atéa

presente data, o ajuizamento de ações de FALÊhüCIA, CONCORDATA,

RECUPERACÃO JUDICIAL E EXTRA'UDICIAL CONI;A ON.IVEIRA E PERIN

LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 11.044.608/0001-34.

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e

vinte e três(0710812023).1 ll ll ll ll ll llllllll I ll ll ll lllllllllll llll I ! tlllll llllllllllllll

PAULO BÁLIETRO COUTINHO
DIS TRIB U IDO R J U DICIA L D ESIG NA T'O

Portaria n. 23/2O78

Documento assrnado digitalmente, conforme MP n.' 2.200-2/2001, Lei n." 11 .419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPR'IOE

Página 1 de 1
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É o constatado mediante a solicitação.



()LI\./EIT<A & PER.I!\ L-TDA
Blog do IVlarcos Jttraior

FR.ua Professora Francisca tr-;-atrlas, 53
Parque dos Esttrdantes - Jacarez.inho

CEP: a6-4OO-OO(}
CN PJ : 1 1 -044.604/0Uü1 -34
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ANEXO 05 _ CARTA-PROPOSTA
Ao Pregoeiro e Equipe deApoio
Município deRibeirão doPiúal, Estadodo Paranâ.Ref.: PREGAO ELETRONICO SRPn'047/2023.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

IDENTIF'ICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRAE PERIN LTDA
cNPJ: 11.044.60810001-34 e INSCRIÇÃO ESTAOUAL: lsento
RIPRESENTANTE E CARGO : Marcos Junior de Oliveira
CARTEIRA DE IDENTIDADE: E CPF:052.592.479-57
ENDEREÇO: RuaFranciscaDamas, no 53 -Parque dos Estudantes e

TELEFONE: (43) 99903 -2s89

ÉNOfnnçO ELETRÔNICO: marcosjunior-iomaiista@hotmail.com

CONDIÇÕES GERAIS

Aproponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que regr: a presente licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR.)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0 I do Edital. (Marca, Ano/Modelo)
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Aproposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ 6.240,00 (seis milduzentos e quarenta reais).

O preço proposto acima contempia todas as despesas necessárias ao pleno forner:lmento, tais como (obrigações sociais como

impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazoparaexecução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Marcos Junior
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PREFEITURA MUAryCIPAL DE BIBETRÃO DO
- ESTADO DO PARAATÁ - fi|!'o

Ribeirão do Pinhal, 14 de ag

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalicjade pregão eletrônico, registrado

sob número04712023, tendo como objeto o registro de preços para contratação de empresa

especializada para a coleta de dados, produção de arte-final, diagramação, revisão

ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide conforme solicitação

da secretaria de administração.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCrO ROCHA
M.D . Procurador Jurídico Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA. ;li r.,'.l

r.,

Ribeirão do Pinhal, 16 de agosto de 2 23.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal 020/2023, venho
pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ETETRÔNICO O4712023, cujo objeto é o registro de preços para contratação de

empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final,
diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em

formato tablóide conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosa mente,

FAYçAL M J

- PREGOE

PORTARIA

llustríssimo Senhor
AIAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná
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PBE?'EIT{IRA iIILT\ICIPAL DE RÍBL|IRAO DO
.ESTADO DO PAIIANA

P RE,G ÃO E LET RO N IC O C47 /2023,

PROCESSO ADM I N I ST RATIVO 1 88/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

COLETA DE DADOS, PRODUÇÃO DE ARTE FINAL, DIAGRAMAçÃO, REVISÃO

ORTOGR,ÁFICA E IMPRESSÃO DE INFORMATIVO INSTITUCIONAL EM

I-ORMATO TABLOIDE^

De acordo com o artigo 71 da lei n' 14.133121 '

-l-rata-Se de Processo de licitação realizado na modalidace .,Pregao

Eletrônico" tendo por objeto a contrataÇão acima citada. Na ccâsião da anáiise da

minuta do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou,

pormenorizadamente o certame. assim faço referência ao parecer iurÍdico anexo aos

autos, a fim de evrtar repetiçÔes.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada,

estandc regular, tendo sido venceclora do certame a seguinte empresa: oLlvElRA &

PERIN I-TDA (lote 0'1).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao sistema de controle lnietr:o

para que este se maniÍeste no que entender necessário

Assim. restando cumpridas todas as disposiçÕes legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇÃO para postericr HOIVIOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhe o

direito à contrataÇão do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14'133t21 , a AdministraÇão convocará

regularmente o licitante vencecor para assinar o termo de contrato ou para ace;tar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro cio paza e nas condiçÕes estabelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação. senr prejutzc d;s

sarrrra.t.s, lembrando a necessidade da fiscalizaçâo pelo Sistema de Controle irrtarno

err eiação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressaita-se, ainda, que náo é da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidacie da cont

atribuiçáo cabe à autoridade co,npetente.

rataçáo do objeto desta licitação, pois tal

EP: 86.490-000 - Fone/Fax: (4ã)',Ã do Xorlto

idicornento Jur

(:

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: :5 - C

E-mail: Pmr u,ll.c0 br
cASi tlH - 35.54ô

r')
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PREFE:ITURA JVTU}JIC]IAL DE TIÍBETÊAO DO
g-qTADO DO PARAAA .

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-ju

respeito às ciisposiçÕes iegais que regem a matéria

legalidade, impessoalidade e publicidade, o pres

forn^ a lmente REGULAR

SMJ, é o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 16 de agosto de 2023'

e Vendrn i.t É*
,1 adc -

Matrícula Funcional 81 6'l

:;P.C'-E
'riO

rídico, verificando que Ê +x

notildamente os PrinciPios

ente processo apÍesen ia-

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: l-5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-83CI7.

E-mail: inhal@ uol.co .br
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PREFEITUEA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No O47 12023

OBJETO: INFORMATM INSTITUCIONAL(TABLOIDE)

INTERESSADO: SERVrÇOS DE RECREAÇÃO E LOCASO DE FANTASTAS

ITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

sIM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE FORMALIZÀGO DE DEMANDA? S 01,02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 12A15

03 DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA?EXISTE IN S 09

04 EXISTE IN DE RECURSOS FINANCEIROS? S 11

05
OS AUTOS FORAM
JURÍDICOS?

INSTRUIDOS COM PARECERES
S 48a52

06
HOUVE
PREGÃO?

PARA MODALIDADE
s t7

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 19a46

08
O EDITAL CO INDI PRECISA SUFICIENTE E
CI-ARA DO OBJETO DA S 19

09
O EDITAL PREVÊ QUANTO Aõ RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? DIA E LOCAL? S 19

10
O EDITAL PREVÊ AS CONDIÇõES DE
CONCORRENTES?

PARTICIPAÇÃO DOS
S 20,21

11
o EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO
CONCORRENTES?

CREDENCIAMENTO DOS
S 27,22

L2
O EDITAL OS REQUISITOS RELATIVOS A

DAS PROPOSTAS? S 22,23

13 NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 25,26

L4 QUANTO A
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 39

15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECI.JRSOS CASO SE FAÇA S 26

Rua Paraná 983
E-mail : pmrpinhal6luol.com.br

1 - 8306.- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 -

ffi

4PRESENTAÇÃO

O EDITAL PREVE
PROPOSTAS?

O EDITAL FAZ MENÇAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno

do Pinhal PR, 21 de AGOSTO de2023

GFFT
4§ r"I\ b

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo prepoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVOúVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrôníco no
04712023, estar em conformidade com a legislação, devendo ser enãaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVÊ NORMAS Or PNCNI,ITNTOZ S 27

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 34A38

1B S s3A56

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 58A60

20
FOr FErTA A COMPROVAÇAO DA REGULARIDADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 61 a75

2t HOUVE PARECER
ELETRONICO?

FINAL RELATIVO AO
S 77 A78

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUM DE S 01a79

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15
E-mail : pmrptnhal@ucl.com.br
- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

HouvE PUBLIcAçÃg Do Avrso o@
OFICIAL DO MUNICIPIO?



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE HOMOLOGACAO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o registro de preços para

contratação de empresa especializada para a coleta de dados, produção de
arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo
institucional em formato tablóide conforme solicitação da secretaria de
Administração, de acordo com a realização de Licitação na modalidade pregão

Eletrônico n.e 04712023 ao proponente:

LOTE EM PRESA CN PJ VR . TOTAL
OLIVEIRA & PERIN LTDA 7r.o44.607 /0OOt-34 6.240,00

Ribeirão do Pinhal, 21 de agosto de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ADJUDICACAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico
04712023, para o registro de preços para contratação de empresa especializada

para a coleta de dados, produção de arte-final, diagramação, revisão

ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide
conforme solicitação da Secretaria de Administração, sendo vencedor
(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

LOTE EM PRESA CN PJ VR . TOTAL

01 OLIVEIRA & PERIN LTDA tt.o44.607lao0L-34 6.240,OO

Ribeirão do Pinhal,21 de agosto de2023

A\
\

FAVçAr MELHE MMA JUNIOR
GOE IRON \\

>-

\
\\\



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MT]NICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI Edição n.' 1117 - fefua, 2L de agosto de 2A23. Pág.05

TOTAL 180.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 04712023 _ ATA REGISTRO DE
PREÇOS 185t2023

Extrato de ata de registro de preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o
76.968.06410001-42 e a empresa OLIVEIRA & PERIN LTDA CNPJ n". 11.044.6A7/0001-34. Objeto: o registro
de preços para contrataçáo de empresa especializada para a coleta de dados, produção de arte-final,
diagramação, revisão ortográfica e impressão de informativo institucional em formato tablóide conforme
solicitação da Secretaria de Administração. Data de assinatura: 2110812023. Vigência: 12 MESES. MARCOS
JUNIOR DE OLIVEIRA CPF: 052.592.479-57 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFA4F n! 171.895.279-
15.

ITEM CATMAT D o UNID VR UNIT TOTAL
0l 892 PROPAGANDA E PUBLTCIDADE 6000 UND RS 1,04 R$ 6.240,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

LI§TA DE INSCRITOS NO CURSO DE FORMAÇÃO NU GESTÃO ESCOLAR

Dispõe sobre a publicação dos inscritos no curso de Formação de
Gestão Escolar promovida pela Prefeitura Municipal de Ribeirão
do Pinhal em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de Ribeirão do Pinhal

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Piúal, estado do Paraná no
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere e,

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso das
atribuições legais que o cargo lhe confere,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 17201201,5 que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 228012022 que institui consulta à Comunidade Escolar para
designação de Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná,
nos termos da Resolução n.o 01, de 27 de julho de 2022 - Ministério da Educação - e alterações posteriores.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n." 8412023 que regulamenta o artigo 6", inciso VIII da Lei
Municipal n." 228012022 qlue institui consulta à Comunidade Escolar para designação de Diretores da Rede
Municipal de Educação do Municipio de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, nos termos da Resolução n." 01,
de 27 de julho de 2022 - Ministério da Educação - e alterações posteriores.

RESOLVEM

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Munícípio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que üsualizado através do site rvww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 42
RuaParaná, 983 | CEP: 86490-000

conraro: (43) 3551-8300
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